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Estudo Técnico Preliminar 97/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64107008167/2024-99

2. Descrição da necessidade

Contratação de curso de idiomas para ensino da língua inglesa, na modalidade educação presencial, visando ao aprimoramento
técnico-profissional dos militares lotados no 71ª Batalhão de Infantaria Motorizado, em Garanhuns-PE, que serão empregados no
Exercício Militar Combinado entr BRASIL e ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA denominado "Combined Operation and
Rotation Exercise - CORE 2025/2026". Nesse sentido, há a necessidade de aperfeiçoar a capacidade de comunicação dos
militares do 71ª Batalhão de Infantaria Motorizado no idioma inglês para que estes possam interagir e participar de forma
eficiente dos preparativos, treinamentos e operações envolvendo militares do Exército do Estados Unidos da América, bem como
manter um contato produtivo. A presente contratação visa, portanto, capacitar os militares, em todos os postos e graduações, que
serão empregados no "Combined Operation and Rotation Exercise - CORE 2025/2026".

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de material

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF ou possuir a
documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão negativa de débitos trabalhistas
(CNDT) emitida pelo TST, e estar quite em todas as certidões emitidas com base na Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica, emitida pelo TCU (Certidões Administração Pública Federal, disponível em: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). Deverá disponibilizar pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços
contratados e emitir aos servidores participantes, no final do evento, o certificado de realização do curso, com
carga horária, período de realização e conteúdo programático, além disso, deverá atender aos demais requisitos
elencados no Projeto Básico.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de preços foi realizada com fundamento no art. 7º, § 2º, da Instrução Normativa nº 65, de 7 de
julho de 2021, da Secretaria de Gestão do ME. Diante dos temas abordados, da metodologia de realização dos
eventos, dos valores unitários cobrados e das respectivas cargas horárias, verificou-se que o valor previamente
estimado da contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado.

A presente contratação prevê 200 (duzentas) inscrições e os preços públicos praticados pelas empresas para
prestação deste serviço é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por inscrição, que totalizaria R$ 31.000,00
(trinta e um mil reais) por mês e R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais) para o período de 12
(doze) meses, conforme proposta em anexo a este ETP.
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6. Descrição da solução como um todo

Promover a capacitação de 200 (duzentos) militares do 71ª Batalhão de infantaria motorizado para estarem
aptos a se comunicar no idioma inglês, com os militares do exército dos Estados Unidos da América que irão
participar do Exercício Militar Combinado entre BRASIL e ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA denominado
"Combined Operation and Rotation Exercise - CORE/25".

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Serão contratadas ao todo R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais).

8. Estimativa do Valor da Contratação

O valor total estimado para a presente contratação é R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais),
conforme levantamento de mercado constante no item 5 deste ETP.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Esta contratação diz respeito a serviços de natureza indivisível, ficando justificado o não parcelamento da
solução, tendo em vista, ainda, a importância de todos os servidores participarem de uma mesma turma do
curso, para que possam interagir entre eles e assim trocar experiências e potencializar o aprendizado. Além
disso, a contratação de uma única turma propiciou à Administração um valor mais vantajoso para inscrição dos
servidores, que confirmaram suas disponibilidades para participarem do evento nos dias e horários
programados pela empresa a ser contratada.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta
contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação possui total alinhamento ao Plano Anual de Contratações - PAC 2025 do 71ª Batalhão
de infantaria motorizado, que prevê   "Serviço de treinamento e aperfeiçoamento visando à capacitação de
pessoal da OM . Vale dizer ainda que esta contratação está dentro  do valor previsto no referido Plano.

12. Resultados Pretendidos

Com esta contratação, pretende-se aperfeiçoar a capacidade de comunicação dos militares do 71º Batalhão de
Infantaria Motorizado no idioma inglês para que estes possam interagir e participar de forma eficiente dos
preparativos, treinamentos e operações envolvendo militares do Exército dos Estados Unidos da América
durante o Combined Operation and Rotation Exercise - CORE 2025/2026.

 

https://www.updf.com/?satvw=9


UASG 160177 Estudo Técnico Preliminar 97/2024

3 de 4

13. Providências a serem Adotadas

Elaboração de Projeto Básico contendo todas as informações determinadas por lei e que sejam
pertinentes à presente contratação;
Publicação da contratação no Diário Oficial da União, para dar publicidade aos atos praticados, de
modo a conferir maior transparência neste processo e a corroborar a lisura e a probidade dos
respectivos atos processuais, tendo em vista tratar-se de contratação de acordo com a lei 14.133/21,
ainda que se tenha seguido todos os trâmites e adotadas todas as providências previstas em lei;
Emissão de nota de empenho em nome da empresa a ser contratada;
Confirmação junto à empresa no que se refere à participação dos militares do 71ª Batalhão de infantaria
motorizado;
Maiores providências acerca desta contratação serão discriminadas no Projeto Básico.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se vislumbram impactos ambientais decorrentes desta contratação.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação se torna viável pelo fato do valor está compativel com o de mercado atual, oferencendo a os militares desta OM as 
melhores condições de realizarem de forma proveitosa o adestramento durante Combined Operation and Rotation 

 juntamente com o exercito Americano.Exercise - CORE 2025/2026,

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: setor de contratação SALC

Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Despacho: setor de contratação SALC

Equipe de apoio

 

 

Equipe de apoio

 

 

https://www.updf.com/?satvw=9

	Estudo Técnico Preliminar 97/2024
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Resultados Pretendidos
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


		2024-11-05T16:49:49-0300


		2024-12-05T11:09:22-0300


		2024-12-05T14:44:01-0300




